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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/17 

PROCESSO Nº 62.276/17 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA ORNAMENTAL EM DIVERSOS BAIRROS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 

OBRA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DOCUMENTOS E PROPOSTAS: ATÉ 

10/01/2018 ÀS 9:30 HORAS 

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 – CENTRO – 
SÃO SEBASTIÃO/SP 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO 
SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR  

SÃO SEBASTIÃO, 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 

DENISE DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  

PROCESSO Nº 61.728/17 – PREGÃO Nº 052/17 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAL DE PINTURA 

HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 

ACOLHENDO O JULGAMENTO PROCEDIDO PELO PREGOEIRO, HOMOLOGO E ADJUDICO, NOS 

TERMOS DO INCISO VI DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 

ALTERAÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL Nº 8.883/94, ESSE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ÀS 
EMPRESAS: 

MARIO PEDROSA SAO SEBASTIAO ME R$ 2.880,00 (DOIS MIL, OITOCENTOS E 

OITENTA REAIS) 

PAIVA & ASSIS MADEIREIRA LTDA. - 
ME 

R$ 1.701.852,00 (UM MILHÃO, SETECENTOS E 
UM MIL, OITOCENTOS E 

CINQUENTA E DOIS REAIS) 

ALVES TOP TINTAS EIRELI R$ 37.330,50 (TRINTA E SETE MIL, 

TREZENTOS E TRINTA REAIS 
E CINQUENTA CENTAVOS) 

DATA: 21/12/17 

DENISE DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 227/2017 

“Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2018”. 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião no exercício de suas atribuições, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 1º- Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de São Sebastião para o exercício financeiro de 
2018, nos termos do art. 165o, parágrafo 5o. da Constituição Federal, Lei 4320/64, Lei de Responsabilidade fiscal, 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

I - O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 

municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público. 

II - O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração 

direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
CAPITULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
Da estimativa da Receita 

Artigo 2º - A receita total estimada no orçamento fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas 

deduções legais, representa o montante de R$ 727.000.000,00 (setecentos e vinte e sete milhões de reais). 
Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo ente 

municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita 

pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e 
especificadas no quadro abaixo: 

RECEITAS PREFEITURA MUNICIPAL 

1- Receitas Correntes 647.398.088,00 

1.1 – Impostos,Taxas e Contrib. de Melhoria 283.840.793,00 

1.2 - Receitas e Contribuições 6.000.000,00 

1.3 - Receita Patrimonial 9.144.097,00 

1.7 - Transferência Correntes 338.899.868,00 

1.9 - Outras Receitas Correntes 9.513.330,00 

2 - Receitas de Capital 50.597.574,00 

2.1 - Operação de Crédito 40.000.000,00 

2.4 - Transferências de Capital 10.597.574,00 

Total da Receita Bruta 697.995.662,00 

1.7 - Deduções da Receita 24.020.662,00 

Total da Receita Líquida 673.975.000,00 

 

RECEITA - FAPS 

1 - Receitas Correntes 26.445.000,00 

1.2 - Receitas de Contribuições 21.910.000,00 

1.3 - Receita Patrimonial 3.230.000,00 

1.6 - Receitas de Serviços 75.000,00 

1.9 - Outras Receitas Correntes 1.230.000,00 

2 - Receitas de Capital 75.000,00 

2.3 - Amortização de Empréstimos 75.000,00 

7.2 - Contribuição Previdenciária do RPPS 26.380.000,00 

8.3 Outras Amortizações de Empréstimos 100.000,00 

Total da Receita Líquida 53.000.000,00 

 

RECEITAS FUNDAÇÃO ED CULT S SEBASTIAO DEODATO SANTANA 

1 - Receitas Correntes 25.000,00 

1.3 - Receita Patrimonial 25.000,00 

Total da Receita Líquida  25.000,00 

RECEITAS TOTAIS DO MUNÍCIPIO CONSOLIDADO 

1 - Receitas Correntes 673.868.088,00 

1.1 - Impostos,Taxas e Contrib. de Melhoria 283.840.793,00 

1.2 - Receitas de Contribuições 27.910.000,00 

1.3 Receita Patrimonial 12.399.097,00 

1.6 - Receita de Serviços 75.000,00 

1.7 - Transferências Correntes 338.899.868,00 

1.9 - Outras Receitas Correntes 10.743.330,00 

2- Receitas de Capital 50.672.574,00 

2.1 Operação de crédito 40.000.000,00 

2.3 - Amortização de Empréstimos 75.000,00 

2.4 - Transferências de Capital 10.597.574,00 

7.2 - Contribuições Previdenciárias do RPPS 26.380.000,00 

8.3 - Outras Amortizações de Empréstimos 100.000,00 

Total da Receita Bruta 751.020.662,00 

1.7 - Deduções da Receita Corrente 24.020.662,00 

Total da Receita Líquida 727.000.000,00 

 

SEÇÃO II 
Da Fixação da Despesa 

Artigo 3º - A despesa fixada de R$ 727.000.000,00 (setecentos e vinte e sete milhões de reais), será realizada 

segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e natureza da despesa, cujos 
desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 

 

POR ÓRGÃOS  

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social  

01 - Câmara Municipal 19.491.000,00 

02 - Prefeitura Municipal 649.509.000,00 

03 - FAPS 53.000.000,00 

04 - Fundação Ed. Cult. S.S. Deodato Santana 3.000.000,00 

05 – Fundação de Saúde Pública 2.000.000,00 

Total Geral do Orçamento do Município 727.000.000,00 

 

POR FUNÇÕES  
 Orçamento Fiscal e da Seguridade Social  
01 - Legislativa 19.491.000,00 

03 - Essencial à Justiça 22.824.000,00 

04 - Administração 57.627.500,00 

06 - Segurança Pública 27.166.000,00 

08 - Assistência Social 19.524.000,00 

09 - Previdência Social 50.000.000,00 

10 - Saúde 149.506.000,00 

12 - Educação 180.030.000,00 

13 - Cultura 30.955.100,00 

14 – Direitos do Cidadão 1.312.000,00 

15 - Urbanismo 119.297.000,00 

18 - Gestão Ambiental 8.399.000,00 

23 - Comércio e Serviços 10.874.900,00 

27 - Desporto e Lazer 17.121.000,00 

28 - Encargos Especiais 6.872.500,00 

99 - Reserva de Contingência 6.000.000,00 

Total Geral do Orçamento do Município 727.000.000,00 

 

POR NATUREZA DA DESPESA  

3 - Despesas Correntes 625.329.400,00 

3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 330.326.321,00 

 
 

21,00 

3.2 - Juros e Encargos da Dívida 1.102.000,00 

3.3 - Outras Despesas Correntes 293.901.079,00 

4 - Despesa de Capital 95.670.600,00 

4.4 - Investimentos 91.134.100,00 

4.5 - Inversões Financeiras 5.000,00 

4.6 - Amortizações 4.531.500,00 

9 - Reserva de Contingência 6.000.000,00 

9.9 - Reserva de Contingência 6.000.000,00 

Total do Orçamento do Município 727.000.000,00 

 

Artigo 4º - A parcela da despesa do orçamento da seguridade social que exceder a receita correspondente será 
custeada pela receita do orçamento fiscal. 

Artigo 5º - O repasse de recursos do Executivo para o Legislativo far-se-á com base na soma das dotações deste. 

Artigo 6º - A reserva de contingência prevista para capitalização do regime próprio de previdência poderá ser 
utilizada por seu órgão gestor, no todo ou em parte, para dar cobertura a créditos adicionais referentes a benefícios 

previdenciários, caso não seja possível à utilização de outros recursos. 

Artigo 7º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no curso da execução orçamentária, observado o limite 
definido pelos recursos efetivamente disponíveis, como determinado pelo artigo 43, § 1º, da Lei 4.320, de 17 de 

Março de 1.964, créditos adicionais suplementares, criando elementos de despesas se necessário a cumprimento das 

ações orçamentárias. 
I - Até 30%  (trinta   por   Cento)  da   despesa   total   fixada   no   artigo 3º,  em conformidade ao artigo 18, 

19 e 20 da Lei 2471/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias); 

II     Objetivando atender, afora o disposto no inciso I, ao pagamento: 
a) de pessoal e encargos; 

b) de juros, amortização e demais encargos da dívida pública consolidada do município; 

http://www.saoseba/
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c) da contribuição ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP; 
d) De precatórios judiciais; 

e) De despesas vinculadas a convênios firmados com a União e o Estado; 

f) De repasses automáticos efetuados pelos Governos Federal e Estadual, para as áreas da saúde, educação 
e assistência social; 

g) De despesas vinculadas ao Fundo de Manutenção e desenvolvimento do Ensino Básico e Valorização do 

Magistério – FUNDEB e à Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação. 
III - A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º. Inciso 

III da LRF, e artigo 8º. da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001; 

IV - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64; 

V - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 

das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4320/64; 

Artigo 8º - Não se considera abertura de crédito adicional suplementar a simples modificação das fontes de recursos 

e dos códigos de aplicações das dotações, quando necessários ao ajuste da execução orçamentária. 
Parágrafo Único – As modificações de que trata o caput serão efetivadas por ato do chefe do executivo e 

devidamente justificadas. 
Artigo 9º – Fica o poder executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operação de crédito 

nas espécies, limites e condições estabelecidas em resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, 

especialmente na Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2.000. 
Artigo 10 - Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela 

consolidação geral das contas públicas do município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as 

movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente 

municipal, conforme artigo 50 da Lei Complementar 101/00. 

Artigo 11 - Esta Lei Complementar entrará em vigor em 1º de janeiro de 2018. 

São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 
 

 

L E I Nº 2527/2017 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de São Sebastião para o quadriênio de 2018 a 2021 e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei, 

Artigo 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de São Sebastião, para o período de 2018 a 2021, em 

cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituição Federal, na forma dos anexos desta Lei. 
Artigo 2º - Os objetos e metas da Administração para o quadriênio 2018/2021 serão financiados com os recursos 

previstos no Anexo I desta Lei. 

Artigo 3º - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de São Sebastião para o quadriênio de 
2018/2021 contemplará as despesas de capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas de 

duração continuada e está expresso nas seguintes planilhas: 

Anexo II – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos; 
Anexo III – Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental; 

     III - Anexo IV- Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras. 

Artigo 4º - Os valores constantes dos Anexos que acompanham esta Lei estão orçados a preços correntes com 
projeção de inflação de 4,5% (quatro e meio por cento) ao ano. 

Artigo 5º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas 

serão propostos pelo Poder Executivo através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específico. 
Artigo 6º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por 

intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as 

modificações consequentes. 
Parágrafo único - De acordo com o disposto no caput deste artigo, ficando o Poder Executivo autorizado a adequar 

as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações 

efetivadas na Lei Orçamentária Anual. 
Artigo 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações do 

Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa. 

Artigo 8º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão extraídas dos Anexos desta Lei. 
Artigo 9º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 

inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão. 

Artigo 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito  
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L E I Nº 2532/2017 

“Fixa a remuneração dos cargos, empregos e funções relativos à organização funcional da Câmara 

Municipal de São Sebastião, revoga dispositivos que especifica e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA FIXAÇÃO DOS PADRÕES DE VENCIMENTO E VANTAGENS PESSOAIS 

Art. 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório dos servidores 

da Câmara Municipal de São Sebastião observará a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade das 

atribuições afetas aos cargos componentes de cada carreira, e das funções existentes na estrutura, bem como os 
requisitos para a investidura. 

Art. 2º Os vencimentos afetos a cada um dos cargos ou funções obedecerão ao estipulado na Escala de 

Vencimentos e demais disposições estabelecidas no anexo desta Lei. 
§1º Os vencimentos dos servidores são irredutíveis, ressalvado o disposto no artigo 37, inciso XV, da Constituição 

Federal. 

§2º A remuneração dos servidores não poderá exceder o subsídio mensal, em espécie, do Prefeito. 
Art. 3º Todos os direitos e vantagens de ordem pecuniária previstos no Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município ou em lei própria, e que beneficiem os servidores públicos municipais da Administração Direta, das 

Autarquias e Fundações Municipais, serão estendidos aos servidores da Câmara Municipal de São Sebastião, 
observadas as disposições regulamentares próprias desta Lei.  

SEÇÃO I 

Das Vantagens 

SUBSEÇÃO I  

Da Observância ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São Sebastião 

Art. 4º Além das garantias constitucionais, os servidores da Câmara Municipal de São Sebastião farão jus às 
vantagens constantes do Título III – Dos Direitos e Vantagens da Lei Complementar nº 146, de 21 de novembro de 

2011, naquilo que não conflitarem com disposições específicas desta Lei. 

Art. 5º Para a contagem do tempo de serviço necessário a qualquer adicional ou gratificação, serão considerados 
como de efetivo exercício as licenças, afastamentos ou impedimentos previstos no artigo 68 da Lei Complementar 

nº 146, de 21 de novembro de 2011. 
Art. 6º A Gratificação por Representação em Gabinete, prevista no artigo 144 da Lei Complementar nº 146, de 21 

de novembro de 2011, corresponderá ao valor da referência 01 da Tabela de Referência de Vencimentos dos Cargos 

Efetivos do anexo I desta Lei, observadas demais disposições daquele artigo. 
Art. 7º A Gratificação pela Participação em Órgão de Deliberação Coletiva prevista no artigo 147 da Lei 

Complementar nº 146, de 21 de novembro de 2011, corresponderá ao percentual de 50% (cinquenta por cento) da 

referência 01 da Tabela de Referência de Vencimento dos Cargos Efetivos do anexo I desta Lei, observadas as 

demais disposições daquele artigo. 

Art. 8º A Gratificação Universitária prevista no artigo 149 da Lei Complementar nº 146, de 21 de novembro de 

2011, corresponderá ao percentual de 35% (trinta e cinco por cento) da referência 01 da Tabela de Referência de 
Vencimento dos Cargos Efetivos do anexo I desta Lei, observadas demais disposições não conflitantes daquele 

artigo. 

Art. 9º A promoção de que trata o artigo 41 da Lei Complementar nº 146, de 21 de novembro e 2011, no âmbito da 
Câmara Municipal, somente ocorrerá em estrita observância a critérios de mérito e desempenho aferíveis por meio 

de avaliação de desempenho prevista em Ato específico, a ser baixado em até 180 (cento e oitenta) dias da 

promulgação desta Lei. 
Art. 10. Será devido o vale-transporte sem contrapartida ao servidor que perceba remuneração bruta igual ou 

inferior a referência 8 (oito) da Tabela de Vencimentos de Cargos Efetivos. 

SUBSEÇÃO II 

Outras Vantagens 

Art. 11. Fica assegurado ao servidor efetivo e comissionado plano de saúde médico e odontológico, custeado pela 

Câmara Municipal, cujo custeio deverá anualmente ser incluído na Lei Orçamentária do Legislativo. 

SEÇÃO II 

Do Exercício Incidental de Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas 

Art. 12. O servidor estável, com mais de cinco anos de efetivo exercício, que tenha exercido ou venha a exercer 
cargo ou função que lhe proporcione remuneração superior à do cargo de que seja titular, ou função para a qual foi 

admitido, incorporará um décimo dessa diferença, por ano, até o limite de dez décimos. 

Parágrafo Único - A incorporação de que trata o caput dar-se-á a partir do mês seguinte ao desligamento do 
servidor em comissão do cargo ou da função gratificada que ensejou a incorporação.  

Art. 13. O servidor efetivo em período probatório poderá ser designado para ocupar cargos em comissão ou funções 

gratificadas, ficando suspensa a contagem deste período para efeitos de estabilidade.  
Art. 14. O servidor do quadro efetivo, quando nomeado para cargo de provimento em comissão, poderá optar: 

I – Pelo vencimento base do cargo efetivo e as vantagens pessoais já incorporadas ao vencimento, consistindo 

eventual diferença a maior entre esta soma e a referência remuneratória atribuída ao cargo em comissão em 
gratificação pelo exercício do cargo para o qual foi nomeado, ou 

II – Pelo vencimento do cargo efetivo, com acréscimo de 30% (trinta por cento) do valor do cargo comissionado, 

que será acrescido a título de gratificação ao valor da respectiva remuneração, enquanto durar o comissionamento, 
sem perda das vantagens preteritamente incorporadas. 

Art. 15. O servidor efetivo do Poder Legislativo ou Executivo que vier a ser designado ao exercício de função 

gratificada da Câmara Municipal receberá gratificação respectiva à função ocupada, correspondente a 100% (cem 
por cento) da referência 1 da Tabela de Referências de Vencimentos dos cargos efetivos, disposta no anexo I desta 

Lei. 

Art. 16. Ao servidor em exercício de cargo em comissão ou de função gratificada, não serão devidos adicionais por 
trabalho extraordinário ou noturno. 

SEÇÃO III 

Das Tabelas de Vencimentos 

Art. 17. Ficam criadas a Tabelas de Referência de Vencimentos dos cargos efetivos e Cargos Comissionados, 

dispostas no anexo I desta Lei. 

Art. 18. A Tabela de Referência de Vencimentos dos cargos efetivos é composta por sessenta referências numéricas 
sequencialmente identificadas de “1” (um) a “60” (sessenta), correspondendo a valores expressos em Reais, onde 

cada referência será calculada pelo acréscimo de 4% (quatro por cento) sobre a anterior. 
Art. 19. A Tabela de Referência de Vencimento dos cargos comissionados é composta por quatro referências 

identificadas por letras sequencialmente dispostas de “A” a “D”, correspondendo a valores expressos em Reais. 

CAPÍTULO II 

DA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES 

Art. 20.  Nos impedimentos legais superiores a 15 (quinze) dias, licenças e férias dos servidores ocupantes de cargo 

em comissão ou de funções gratificadas, serão designados pelo Presidente da Câmara seus substitutos, que 
responderão interinamente pelas atribuições dos cargos. 

Parágrafo único.  O servidor designado para a substituição perceberá, enquanto durar a condição, os vencimentos 

do cargo designado. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21.   O servidor ocupante de cargo efetivo poderá ser cedido para outro setor do Poder Legislativo, para o 
Poder Executivo, suas autarquias e fundações, de acordo com a necessidade do serviço público, nos termos do 

artigo 56 da Lei Complementar nº 146, de 21 de novembro de 2011.  

Art. 22.  O tempo de serviço público, para efeito desta Lei, é o período de efetivo exercício prestado no âmbito do 
Poder Executivo, Poder Legislativo e Administração Indireta, autárquica e/ou fundacional do Município de São 

Sebastião. 

Art. 23.  Ficam equiparados os vencimentos dos servidores aposentados por esta Câmara Municipal nos termos da 
presente Lei. 

Art. 24. Caberá a ao Presidente da Câmara Municipal, por Portaria, após estudo da Diretoria de Recursos Humanos, 

que no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o reenquadramento de todos os servidores da Câmara Municipal à 
nova Tabela de vencimentos constante do Anexo I da presente Lei. 

Parágrafo único. No ato de que trata o caput, respeitar-se-á a remuneração, o período de efetivo exercício no 

serviço público e no cargo em comissão ou função gratificada eventualmente exercidos e o princípio constitucional 
da irredutibilidade, vigentes na publicação desta Lei.  

Art. 25. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
Art. 26. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2018. 

Art. 27. Fica revogada a Resolução nº 07, de 19 de outubro de 2011 e outras disposições em contrário. 

São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito  
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Contrato Administrativo – 2017SEFAZ132 – Processo n.º 61.882/2017 
Contratada: ITAÚ UNIBANCO S/A 

Contratante Município de São Sebastião. 

Objeto: CREDENCIAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS, DE 
ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, NO PADRÃO FEBRABAN, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO- 

ANEXO I – DO EDITAL DE CHAMANETO PÚBLICO N.º 010/2017. 

IN: 093/17 
Data: 12/12/2017 

Assinam: Felipe Augusto pelo Município e José Alexandre Passos Gonçalves e Alexandre Ariel dos Santos pelo 

Itaú Unibanco S/A.  
 

 

 
Contrato Administrativo – 2017SEFAZ133 – Processo n.º 61.882/2017 

Contratada: BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

Contratante Município de São Sebastião. 
Objeto: CREDENCIAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS, DE 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, NO PADRÃO FEBRABAN, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO- 
ANEXO I – DO EDITAL DE CHAMANETO PÚBLICO N.º 010/2017. 

IN: 093/17 

Data:  
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Wegler Moura Lopes de Oliveira pelo Banco Santander S/A. 

 

 

 

Contrato Administrativo – 2017SEEESP130 – Processo n.º 61.845/2017 

Contratada: EUE EQUIPAMENTOS URBANOS ESPORTIVOS LTDA. 
Contratante Município de São Sebastião. 

Objeto: PATROCÍNIO PARA O EFETIVO SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS E/OU PEÇAS DE 35 ESTAÇÕES DE GINÁSTICA E ALONGAMENTO. 
Data: 12/12/2017 

Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Marcus Vinicius Guedes de Morais Correia pela EUE Equipamentos 

Urbanos Esportivos LTDA. 
 

 

 
Termo de Revogação 

Processo n.º 61.532/15 

Objeto: Aquisição de medidor multiparâmetros para qualidade de água e ecobatimento portátil. 
PP n. 055/15 

Considerando a manifestação nos autos, REVOGO a presente licitação, nos termos do Artigo 49 da Lei Federal n.º 

8.666/93 e suas alterações. 
Data: 22/12/17 

Denise de Oliveira – Secretária Municipal de Administração  

 


